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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2023 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM  O MUNICÍPIO DE 

VISTA ALEGRE  DO  ALTO  E   A EMPRESA ANIELY GRACIANO COSTA 

EDUCAÇÃO, TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAR SERVIÇOS DE ORIENTAÇÃO SOCIAL E ATENDER DEMANDA DE 

USUÁRIOS QUE PARTICIPAM DE TODOS OS PROJETOS E SERVIÇOS 

OFERTADOS PELO CRAS COM A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES 

SOCIOEDUCATIVAS, BUSCA ATIVA, ASSIM COMO A ORGANIZAÇÃO E 

PLANEJAMENTO DOS ATENDIMENTOS. 

 

O Município de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. LUIS ANTONIO FIORANI, 

portador do CPF 033.317.958-79 e RG 8.867.282-7 doravante denominado, 

simplesmente, CONTRATANTE, e a empresa ANIELY GRACIANO COSTA 

EDUCAÇÃO,  CNPJ/CPF n.º 32.875.843/0001-28, estabelecida à Rua dos Gerânios, 

nº 74, bairro Jardim  Primavera, CEP 15.920-000, Município Vista Alegre do Alto, 

Estado de São Paulo, neste ato representada pela senhora ANIELY GRACIANO COSTA, 

portador(a) do CPF Nº  42450984810 do RG nº 41.773.075-SSP-SP, Cargo Proprietária, 

usuário do e-mail aniiely10@gmail.com, daqui por diante denominada, 

simplesmente,  CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as normas gerais 

da Lei Federal nº 8.666/93, modificada posteriormente, e a autorização contida 

no despacho do Processo Licitatório n.º 2.211/2023, celebram o presente 

contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

 

1.1 - A CONTRATADA em decorrência da adjudicação que lhe foi feita no 

Processo de Licitação nº 2.211/2023, Pregão nº 09/2023, compromete-se a, 
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realizar serviços de orientação social e atender demanda de usuários que 

participam de todos os projetos e serviços ofertados pelo CRAS com a realização 

de atividades socioeducativas, busca ativa, assim como a organização e 

planejamento dos atendimentos. 

 

1.2 - Com integral conhecimento do local dos serviços, jornadas a serem 

cumpridas e das demais especificações para a perfeita execução das obrigações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados, a fim 

de verificar o seu integral desenvolvimento, reservando-se o direito de rejeitar os 

que, a seu critério, não forem considerados satisfatórios. 

 

2.2 - O acompanhamento e fiscalização dos serviços, serão exercidos por 

servidor da repartição administrativa da CONTRATANTE, designado pela 

Departamento de assistência social. 

 

2.3 – DAS OBRIGAÇÕES 

A contratada obriga-se a:  

 

2.3.1 Os projetos serão executados de segunda-feira a sexta-feira, com carga de 

8 horas por dia totalizando 40 horas semanais, por 12 meses.   

 

2.3.2 Os materiais utilizados para o desenvolvimento das atividades, serão por 

conta da Contratante. 

 

2.3.3 A Contratante obriga-se a fornecer o local adequado para a prática das 

atividades. 
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2.3.4 Os profissionais da empresa deverão enviar relatórios mensais para o 

CRAS com as atividades realizadas relacionando-as com os objetivos propostos 

nos projetos.  

2.3.5 Todas as atividades serão monitoradas e avaliadas por profissionais do 

CRAS. 

 

2.3.6 A CONTRATADA deverá prestar os serviços que compõe o objeto desta 

licitação, nos seguintes termos: 

 

Funções e Habilidades a Serem Desenvolvidas 

 

 Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização 

visando à atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos 

e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, 

que contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família; 

 Desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, 

(re) construção da autonomia, autoestima, convívio e participação social 

dos usuários, a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando 

as dimensões individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo de 

vida e ações intergeracionais;  

 Assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do 

trabalho social;  

 Apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa;  

 Atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora;  

 Apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas dos 

usuários, assegurando a privacidade das informações;  

 Apoiar e participar no planejamento das ações;  

 Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas 

de vivência nas unidades e, ou, na comunidade; 
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 Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das 

atividades; Legislação – Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) ;  

 Apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas 

unidades e, ou, na comunidade;  

 Apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos 

territórios de vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações de 

risco social e, ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das ações do 

CRAS; 

 Apoiar na elaboração e distribuição de materiais de divulgação das ações; 

 Apoiar os demais membros da equipe de referência em todas as etapas do 

processo de trabalho; 

 Apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, 

subsidiando a equipe com para o preenchimento do Plano de 

Acompanhamento familiar;  

 Apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, 

programas, projetos, benefícios, transferência de renda, ao mundo do 

trabalho, dentre outras políticas públicas, contribuindo para o usufruto 

de direitos sociais; 

 Apoiar no acompanhamento dos encaminhamentos realizados;  

 Apoiar na articulação com a rede de serviços socioassistenciais e políticas 

públicas; 

 Participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, 

avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado;  

 Desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos 

de vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação de 

situações de fragilidade social vivenciadas;  

 Apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em 

descumprimento de condicionalidades;  
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 Informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as 

possibilidades de acesso e participação em cursos de formação e 

qualificação profissional, programas e projetos; 

 Acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho dos usuários nos 

cursos por meio de registros periódicos; 

 

Desenvolvimento e Estratégias Metodológicas 

 

As atividades serão desenvolvidas por profissionais das áreas de serviço 

social, psicologia ou pedagogia, de forma reflexiva, partindo do cotidiano do 

usuário, sempre disponibilizando oportunidades para que possam expor suas 

opiniões e através da socialização possam ampliar seus conhecimentos, 

habilidades, capacidades e relações sociais. As atividades serão desenvolvidas 

de acordo com a demanda de usuário e necessidade de atendimento do público 

de referência do CRAS. A carga horária será de 40 horas semanais presenciais a 

ser definido conforme a organização dos trabalhos dos grupos formados. Nos 

períodos, manhã, tarde e noite, conforme necessário. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS 

 

3.1 – Pelos serviços prestados, a CONTRATADA receberá os seguintes preços 

Mensais de R$ 4090,00 (quatro mil e noventa reais), resultando em um 

montante total de R$ 49.080,00 (quarenta e nove mil e oitenta reais) para o 

período de 12 (doze) meses. 

 

3.2 – O preço avençado não sofrerá durante o prazo vigencial deste contrato, 

qualquer reajuste ou correção monetária, podendo ser reajustado após 12 (doze) 

meses de acordo com o IPCA acumulado do período. 

 

3.3 – Nos preços indicados, que não poderão sofrer, durante o prazo de vigência 

anual, qualquer reajuste ou correção monetária, estão inclusos todos os 
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custos/benefícios, tributos, taxas, seguros, tarifas de pedágio, encargos 

trabalhistas, previdenciários, comerciais, securitários, sociais e outros não 

especificados, decorrentes da celebração de eventual contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

 4.1 - O pagamento pelo fornecimento do objeto desta licitação será efetuado na 

primeira quarta-feira do Mês subsequente à entrega do serviço e emissão da 

respectiva nota fiscal, observadas as apresentações das certidões de 

regularidade perante o INSS, FGTS e relatório de fiscalização. 

 

4.2 - Para os fins desta cláusula, a CONTRATADA deverá encaminhar até dois 

dias antes da data prevista, documento fiscal acompanhado do competente 

termo de recebimento dos serviços, passado na forma da cláusula nona. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

 

5.1 - A duração do presente contrato será de 12 (doze) meses, iniciando em 01 

de abril de 2023 e findando-se em 31 de março de 2024. 

 

5.2 - O prazo de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, observado o limite de 60 (sessenta) dias, conforme 

previsão legal do inciso II, do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante 

acordo entre as partes por meio de termo aditivo, precedido da comprovação da 

presença dos requisitos legais para a hipótese prevista. 

      

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

6.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias na 
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execução dos serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRÉDITO   

7.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação 

orçamentária consignada no orçamento-programa para 2023 identificada 

através do código:  

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 

 

8.1 - O recebimento dos serviços prestados, será providenciado pelo 

encarregado do acompanhamento e fiscalização, conforme descrito no subitem 

2.3, da Cláusula Segunda, deste ajuste, no último dia útil de cada mês, 

mediante termo que comprove o adimplemento da obrigação da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 

9.1 - A rescisão contratual poderá ocorrer: 

 

9.1.1 - Unilateralmente, por ato escrito da CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I à XII e XVII do  artigo 78, da Lei federal nº 8.666/93. 
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9.1.2 - Amigavelmente por acordo entre as partes, mediante autorização 

fundamentada da autoridade competente, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE. 

 

9.1.3 - Judicialmente, nos termos da legislação em vigor. 

 

9.2 - Inocorrendo culpa da CONTRATADA, em caso de rescisão com base nos 

incisos XII à XVII, do artigo citado no item anterior, será aquela ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO 

  

10.1 – O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital 

19/2023, do Pregão nº 09/2023, e à proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 

11.1 – Pelo atraso injustificado ou a inexecução parcial ou total deste contrato, 

sujeitará a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades fixadas nos incisos I, 

III e IV, do artigo 87, do Estatuto das Licitações, às multas: 

 

11.1.1  - 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor total ou parte da 

obrigação não comprida; 

 

11.1.2 – no valor igual à diferença de preço resultante da nova contratação 

realizada para complementação da obrigação não cumprida; 

 

11.2 – As penalidades previstas nos itens anteriores são alternativas, 

prevalecendo a de maior valor. 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
mailto:pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br


 
  

 

9 / 13 

 

MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Praça Dr. E. H. Ower Sandolth, 278 – Fone: (16) 3277-83000 – Cep 15920-000 

Vista Alegre do Alto- Estado de São Paulo  

CNPJ – 52.854.775/0001-28 
www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

e-mail : pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 
            

         

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

 

12.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Pirangi, Estado de São Paulo, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 

dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, que não puderem ser 

resolvidas pelas partes. 

 

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente CONTRATO 

em  03 (três) vias de igual teor e forma, para um único efeito, na presença de 

duas testemunhas abaixo assinadas. 

 

VISTA ALEGRE DO ALTO, 24 de março de 2023. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Luis Antonio Fiorani 

Prefeito Municipal 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Pelo contratante: 

Nome: Patrícia Bizari Dias Pereira 

Cargo: Coordenadora do CRAS 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: Aniely Graciano Costa 

Cargo: Proprietária 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 
Testemunhas: 
 
 
SIMONE ZERMIANI                RITA HELENA LOPES ROZANI 
CPF: 161.782.268-02                             CPF: 167.072.028-47                                      
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Anexo I- Termo de Ciência e Notificação 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CONTRATADO: ANIELY GRACIANO COSTA EDUCAÇÃO 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 029/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ORIENTAÇÃO 

SOCIAL E ATENDER DEMANDA DE USUÁRIOS QUE PARTICIPAM DE TODOS OS 

PROJETOS E SERVIÇOS OFERTADOS PELO CRAS COM A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES 

SOCIOEDUCATIVAS, BUSCA ATIVA, ASSIM COMO A ORGANIZAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DOS ATENDIMENTOS. 

ADVOGADO Marina Julião Robes 

Nº OAB: 227.348  

E-mail: marina@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

ADVOGADO Marcel Gustavo Bahdur Viera 

Nº OAB: 184.768  

E-mail: marcel.bahdur@terra.com.br 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Vista Alegre do Alto/SP, 24 de março de 2023. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo:Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo:Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Patrícia Bizari Dias Pereira  

Cargo: Coordenadora do CRAS 

CPF: 31328260810 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: Aniely Graciano Costa   

Cargo: Proprietária   

CPF nº 424.509.848-10  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo:Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO II- CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE:  

 

Nome: Luís Antônio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  033.317.958-79 

Período de gestão:  2017/2020 e 2021/2024 

 

 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro 

TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de 

Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

 

 

 

 

LUIS ANTONIO FIORANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

E-MAIL: LUISFIORANI@VISTAALEGREDOALTO.SP.GOV.BR 
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ANEXO III- DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CNPJ Nº: 52.854.775/0001-28 
CONTRATADA: ANIELY GRACIANO COSTA EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº: 32.875.843/0001-28 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 029/2023 

DATA DA ASSINATURA: 24/03/2023 

VIGÊNCIA: 01/04/2023 À 31/03/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ORIENTAÇÃO 

SOCIAL E ATENDER DEMANDA DE USUÁRIOS QUE PARTICIPAM DE TODOS OS 

PROJETOS E SERVIÇOS OFERTADOS PELO CRAS COM A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES 

SOCIOEDUCATIVAS, BUSCA ATIVA, ASSIM COMO A ORGANIZAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DOS ATENDIMENTOS. 

VALOR (R$): R$ 49.080,00 (quarenta e nove mil e oitenta reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a 

seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 

de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 

respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

Vista Alegre do Alto, 24 de março de 2023. 

LUIS ANTONIO FIORANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

E-MAIL: LUISFIORANI@VISTAALEGREDOALTO.SP.GOV.BR 

ASSINATURA: ________________________________________ 
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